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EM
 

  
Missão da PMTO: “Promover segurança pública, por meio do policiamento ostensivo e da preservação da ordem, fundamentada nos princípios 

dos direitos humanos, visando à paz social no estado do Tocantins” 

 

PORTARIA Nº. 076/2021/DEIP 
SGD: 2021/09039/054064 

Convocar Policiais Militares, para Inspeção Médica, a fim 
de serem matriculados no Curso de Aperfeiçoamento de 
Sargentos – CAS - 2021, da Polícia Militar do Estado do 
Tocantins e adota outras providências. 

O CORONEL QOPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR 

DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 

art. 10 da Lei Complementar nº 128, de 14 de abril de 2021, bem como pelas 

Normas para Planejamento e Conduta de Ensino (NPCE) e a Lei nº 3.829, de 7 de 

outubro de 2021 - DOE nº 5.945 que alterou a Lei nº 2.575 de 20 de abril de 2012, 

Plano de Curso do Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos – CAS/2021– Portaria 

nº 075/2021-DEIP SGD: 2021/09039/054022. 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Art. 1º. Convocar os Subtenentes e os 1º Sargentos do Quadro 

QPPM relacionados no Anexo Único a esta Portaria, que ainda não tenham sido 

submetidos a Inspeção Médica Anual 2021 ou tenham sido considerados 

inaptos, neste último, para nova avaliação, os quais deverão comparecerem à 

Junta Médica da PMTO, no Quartel do Comando Geral em Palmas – TO, no dia 

24/11/2021 (quarta-feira), das 08h às 17h, para serem submetidos a avaliação 

médica, como requisito para matrícula no Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos – 

CAS, conforme Art. 62, inciso III da Lei 2.575 de abril de 2012. 

Art. 2º. A Diretoria de Saúde e Promoção Social – DSPS, deverá 

encaminhar à DEIP, impreterivelmente até às 12h do dia 26/11/2021, Ata 

relacionando os policiais militares convocados, considerados APTOS, para a 

efetivação da matrícula no respectivo curso. 

Art. 3º. As Seções de Estado-Maior, Grandes Comandos e Diretorias 

deverão providenciar o que lhes competem. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 5º. Publique-se em Boletim Geral e cumpra-se. 

 
Quartel do Comando Geral, em Palmas - TO, 18 de novembro de 2021. 

 
Julio Manoel da Silva Neto - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMTO – Secretário de Estado 

INSERIDO 
18 NOV 2021 

BG Nº: 210 
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EM
 

Nº GRADUAÇÃO RG NOME MAT CPF 

21   1º SGT QPPM 05.389/2 
CAMYLLA GABRYELLA SILVA 
PEREIRA 

88150 013.120.051-81 

  
Missão da PMTO: “Promover segurança pública, por meio do policiamento ostensivo e da preservação da ordem, fundamentada nos princípios 

dos direitos humanos, visando à paz social no estado do Tocantins” 

 

Anexo Único 
 

1 SUB TEN QPPM 04.375/2   LUSINETE BISPO ARAÚJO 884604 789.699.641-34 

2 SUB TEN QPPM 04.572/2   GILMÁRIO DOS A. DAMASCENO 795978 658.733.941-72 

3 SUB TEN QPPM 02.806/2   CÍCERO ALVES CANUTO 727109 601.543.221-72 

 

4    1º SGT QPPM         02.485/2   WILTON FRANCISCO AIRES 711230    591.438.001-49 

5 1º SGT QPPM         02.656/2   WILSON MARCIANO GOULART 515325    409.838.621-68 

6 1º SGT QPPM          02.522/2   MANOEL LOPES DA SILVA JÚNIOR      735581    612.021.181-00 

7    1º SGT QPPM         02.498/2   VALMIR RIBEIRO DE CASTRO 636748    526.603.031-34 

8    1º SGT QPPM         02.845/2   PEDRO ALVES PEREIRA FILHO  759962   624.718.051-91 

9    1º SGT QPPM         02.756/2   DEIJALMA VIANA RIBEIRO 765615 626.366.691-91 

10   1º SGT QPPM         02.151/2   GERSON ALVES RAMALHO  431087 342.547.141-49 

11   1º SGT QPPM         03.589/2   ALBERTO GOMES DE ARAÚJO  674968    564.581.773-72 

12   1º SGT QPPM 03.459/2   
VALDSON NOGUEIRA DO

 
NASCIMENTO 

474384 377.444.531-15 

13   1º SGT QPPM 04.288/2   EDUARDO DIAS DOS SANTOS 871300 778.469.231-53 

14   1º SGT QPPM 04.843/2   WEBER SOARES DOS SANTOS 1092944 994.401.641-15 

15   1º SGT QPPM 05.912/2   JEU DA SILVA ABREU 772565 631.571.103-06 

16   1º SGT QPPM 02.708/2   
JOÃO BATISTA OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

756110 623.539.181-15 

17   1º SGT QPPM 02.616/2   FABIO RODRIGUES MOTA 658409 546.692.431-87 

18   1º SGT QPPM 02.766/2   LUZINEY VIEIRA DA SILVA 595862 485.268.351-49 

19 1º SGT QPPM 05.079/2   VALDINEZ SOUZA FERREIRA 934528 826.168.331-15 

20 1º SGT QPPM 05.019/2   EVANDRO DA SILVA CARNEIRO 822933 710.990.341-91 

22   1º SGT QPPM 04.914/2   HELON INÁCIO DA SILVA 36265 001.172.821-38 

23   1º SGT QPPM 04.515/2   MÁRCIO FERNANDES DA CUNHA 792990 648.911.431-34 

24   1º SGT QPPM 04.880/2   MAURO MESQUITA CORREIA 871075 778.342.083-49 

25 1º SGT QPPM 05.385/2 
KEILE XAVIER DE SOUZA

 
LINHARES 

26 
1º SGT QPPM 04.291/2   

MAGNO ANTONIO BARROS DE 
SOUSA 

70182 008.273.781-90 
 

800160 663.343.901-63 

27 1º SGT QPPM 04.942/2   ELISÂNGELA DE FÁTIMA PEREIRA 761233 625.110.092-34 

28   1º SGT QPPM 04.874/2   EDENILSON PEREIRA DIAS 772516 630.919.503-44 

 

 
30   1º SGT QPPM         04.283/2   MAGDAL GOMES DE SOUZA 847413    760.843.701-44 

31 1º SGT QPPM        05.253/2   JOSÉ AROLDO ATAÍDES SANTOS        830127    717.122.835-53 

32 1º SGT QPPM        04.936/2   RONALDO PEREIRA DE MIRANDA        825867    713.328.041-87 

33   1º SGT QPPM         04.892/2   BENTO AGUIAR CUNHA  705242 588.818.401-20 

34   1º SGT QPPM         05.000/2   ARILDES GOMES DE QUEIROZ 1057553 947.891.851-68 

35   1º SGT QPPM         04.800/2   SIMÃO COSTA MENDES  786278    644.600.883-04 

36   1º SGT QPPM         05.371/2   FABIO JUNIO BONFIM DA SILVA 1019937 903.226.301-34 

37   1º SGT QPPM         04.932/2   LUZISELMA M. S. C. B. FERREIRA        395010    312.902.518-94 

38   1º SGT QPPM         04.573/2   LEVY CARDOSO DA SILVEIRA 900026    801.940.281-00 
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29   1º SGT QPPM 04.796/2 
JHEYMESON GONÇALVES DE 
MELO 

59060 005.816.251-88 
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39 1º SGT QPPM 05.094/2 ERIELSON CLÁUDIO M. NETO 822374 710.268.941-15 

40 1º SGT QPPM 04.442/2 JOSÉ FILHO SOARES PEREIRA 992395 878.006.321-72 

41 1º SGT QPPM 04.266/2 MAXIANY BRITO AMORIM 817676 703.140.981-00 

42 1º SGT QPPM 04.381/2 JOSÉ ANTÔNIO F. FERNANDES 996029 880.925.421-04 

43 1º SGT QPPM 04.440/2 LUCIANA TOLINTINO DE SOUSA 974460 860.130.841-49 

44 1º SGT QPPM 04.850/2 ANA PAULA GOMIDES RESENDE 1012070 893.598.871-53 

45 1º SGT QPPM 04.756/2 JOELMA TAVARES VIEIRA ALMEIDA 931576 823.920.131-87 

46 1º SGT QPPM 05.032/2 
FERNANDA DE CÁSSIA M. DOS 
SANTOS 

1047779 934.411.501-04 

47 1º SGT QPPM 05.806/2 KELLEN AGUIAR FRAGOSO 1059211 949.922.401-78 

48 1º SGT QPPM 04.067/2 CARLOMAN FERREIRA FEITOSA 883508 788.893.241-04 

49 1º SGT QPPM 04.010/2 SAYNO DE OLIVEIRA SILVA 758635 623.944.361-15 

50 1º SGT QPPM 04.564/2 LIANE PINHO DE RIBAMAR 861677 771.730.581-04 

 
 
 
 
 

 

Quartel do Comando Geral, em Palmas - TO, 18 de novembro de 2021. 

 

 
Julio Manoel da Silva Neto - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMTO – Secretário de Estado 

INSERIDO 
18 NOV 2021 

BG Nº: 210 


